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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 10 de maio de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/05/2024

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, 
celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 24 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será 
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefiduciario@framcapital.com, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos 
de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digi-
talizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, 
e agentefiduciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 
de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adi-
tado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciá-
rio (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 22 de maio de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sen-
do o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos ter-
mos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A apro-
vação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independen-
te, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibiliza-
das em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. A matéria acima indi-
cada deverá ser considerada pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprova-
ção de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à platafor-
ma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na As-
sembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada 
do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a re-
presentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) 
e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na platafor-
ma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na As-
sembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o 
voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIALDE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securiti-
zação de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série 
da 8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no 
dia 29 maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As de-
monstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modificada; (ii) A autorização para a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titu-
lares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibi-
lizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br a confirmação de sua par-
ticipação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorga-
da há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@planner.com.br respectiva-
mente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos 
até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quó-
runs previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Ti-
tular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 9 maio de 2024. GAIA IMPACTO SE-
CURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, das 1ª e 2ª Séries 
da 31ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 de 
julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
em segunda convocação, a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 14:15 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e 
(ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à 
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a 
confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) 
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e agentefi-
duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta 
da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preen-
chida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 28 maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respec-
tivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.
com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titu-
lar dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado 
digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifesta-
ção de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respecti-
vamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME Nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

EDITAL DA SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 11.3 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”) e da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“AEC”), a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 10 horas 
exclusivamente de modo digital, inclusive para fi ns de voto, por meio da plataforma Google Meet, administrada pela 
Emissora, observado que o acesso será disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) Aprovar a 
substituição da Gaia Impacto Securitizadora S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93, 
com sede na rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 
04544-050, na qualidade de Emissora, pela Opea Securitizadora S/A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.773.542/0001-22, com sede na rua Hungria, nº 1240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, São Paulo, SP, CEP 01455-
000, a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio, das  1ª Série da 13ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto 
Securitizadora S.A, celebrado em 22 de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”); (ii) Aprovar a modifi cação da 
Data de Vencimento dos CRA de 24 de junho de 2024 para 24 de agosto de 2027 e da Data de Vencimento da CPR-F de 
21 de junho de 2024 para 20 de agosto de 2027, conforme previstas, respectivamente, no Termo de Securitização e na 
CPR-F: (a) no item 2 do Preâmbulo da “Cédula de Produto Rural Financeira”, emitida em 22 de dezembro de 2014, pela 
BRPEC AGRO-PECUÁRIA S.A. (“Cedente” e “CPR-F”, respectivamente); e (b) nas Cláusulas 1.1 e 4.5.1 do Termo de 
Securitização; (“Prorrogação”). (iii) Caso seja aprovada a Prorrogação: (a) a autorização e aprovação expressa para que 
sejam celebrados e, conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos ao Termo de Securitização e à CPR-F, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e 
refl etir as alterações necessárias; (b) a Cedente se compromete a amortizar o montante de R$ 80.640.000,00 (oitenta 
milhões seiscentos e quarenta mil reais), do Montante Devido (conforme defi nido na CPR-F), correspondente a R$ 
175,00 (cento e setenta e cinco reais) por CRA, e por consequência, do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da 
Remuneração, calculado desde a Data de Integralização até a data da efetiva realização da amortização, a ser pago a 
todos os Titulares de CRA (independentemente do comparecimento ou não na AEC e do voto proferido), em até 10 (dez) 
dias úteis após a AEC. (iv) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias 
indicadas nesta Ordem do Dia. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 
segunda convocação às 10 horas, com a presença, em segunda convocação, de qualquer número de Titulares de CRA. 
Ainda, as matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, em segunda convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA presentes 
na Assembleia Geral. (ii) Nos termos do artigo 29, inciso I, da Resolução CVM 60, a AEC será realizada de modo 
exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AEC por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de boletim de voto eletrônico, conforme o item (v) abaixo. Ademais, a AEC será realizada por vídeo conferência, via 
plataforma eletrônica Google Meet, conforme previsto na Resolução CVM 60.  (iii) Nos termos do artigo 6º, parágrafo 
primeiro, da Resolução CVM 81, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iv)” abaixo, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, parágrafo quarto, da Resolução CVM 81. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 81, e, de acordo com o item “(iii)” anterior e “(vi)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails gestao.impacto@grupogaia.com.br, cedoc@grupogaia.com.br, gestao.
agro@opeacapital.com, e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade;  2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para 
sua representação na AEC, obedecidas as condições legais. (v) Os Titulares de CRA que optarem por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, poderão enviar sua manifestação de voto proferida por 
meio de boletim de voto à distância. Os Titulares de CRA deverão encaminhar, em até 2 (dois) dias antes da realização 
da AEC, o boletim de voto à distância preenchido, acompanhado dos documentos descritos no item “(iv)” acima. (vi) 
Após o horário de início da AEC, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AEC, verbalmente 
ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos, observada a possibilidade de manifestação via 
instrução de voto à distância. São Paulo, 09 de maio de 2024 GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.  

GFG Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.502.255/0001-76 - NIRE 35.300.193.911

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data - Hora - Local: No dia 07 do mês de maio de 2024, às 9 horas, na sede social da GFG Participações S.A. na
Alameda Mamoré, 535, 5º andar, sala 508, Edifício Personal Business Office, bairro Alphaville Industrial, Barueri, Estado
de São Paulo, CEP 06454-040. Convocação e Comparecimento: Dispensada, posto estarem presentes todos os
ACIONISTAS. Mesa: Presidente - Ana Maria de Toledo Gottheiner, Secretário - Frederico de Toledo Gottheiner. Ordem
do Dia: Deliberar sobre proposta da Diretoria de redução do capital social mediante devolução de bens imóveis à
acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner. Deliberações: Discutida amplamente a matéria, a assembleia deliberou: 1)
Reduzir o capital social em R$ 268.501,00 (duzentos e sessenta e oito mil e quinhentos e um reais, mediante
devolução à acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner dos imóveis assim descritos: a) o domínio útil de UM TERRENO
URBANO, identificado como LOTE nº 20 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado
“ALPHAVILLE CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste
Estado, medindo 8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito de quem da frente olha para
o imóvel, mede 15,00m , confrontando com o lote 19; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 21; e, 8,50m nos
fundos, confrontando com o lote 04; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta
centímetros quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0071.00.000.2, registrado na matrícula n° 218.769 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito
na Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103340-57. Valor atribuído: R$ 67.125,02
(sessenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos). b) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 21 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda;  de quem da frente olha para o imóvel, mede 15,00m do lado
direito, confrontando com o lote 20; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 22; e, 8,50m nos fundos,
confrontando com o lote 03; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros
quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0080.00.000.2, registrado na matrícula nº 218.768 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito
na Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103341-38. Valor atribuído: R$ 67.125,02
(sessenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos). c) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 22 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito, de quem da frente olha para o imóvel, mede
15,00m, confrontando com o lote 21; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 23; e, 8,50m nos fundos,
confrontando com o lote 02; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros
quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0088.00.000.2, registrado na matrícula nº 218.770 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito na
Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103342-19. Valor atribuído: R$ 67.125,48 (sessenta e
sete mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos). d) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 23 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito, de quem da frente olha para o imóvel, mede
15,00m, confrontando com o lote 22 da mesma quadra; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com a RUA ÁRIES, para
qual o imóvel também faz frente, e, 8,50m nos fundos, confrontando com o lote 01; encerrando a área total de 127,50m²
(cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros quadrados); cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o
nº 24453.23.68.0097.00.000.2, registrado na matrícula n° 218.767do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito na
Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103343-08. Valor atribuído: R$ 67.125,48 (sessenta e
sete mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos). 2) Os imóveis são restituídos na sua totalidade para a
acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner. 3) Revestir a Diretoria de todos os poderes necessários à implementação da
redução de capital aqui deliberada, procedendo aos registros nos órgãos competentes. 4) Em face da deliberação acima, o
capital social é reduzido para R$ 46.922.004,00 (quarenta e seis milhões, novecentos e vinte e dois mil e quatro reais), sem
alteração na quantidade de ações, ficando o art. 4º do Estatuto Social assim redigido: “Artigo 4º - O capital social, totalmente
subscrito e integralizado, é de R$ 46.922.004,00 (quarenta e seis milhões, novecentos e vinte e dois mil e quatro reais),
dividido em 374.699 (trezentas e setenta e quatro mil, seiscentas e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal. Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais.” 5)
Permanecem íntegros e plenamente vigentes os demais dispositivos do Estatuto Social não alterados na presente
assembleia geral. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi suspensa para a lavratura da presente ata, sob forma de
sumário das ocorrências e, lida e achada conforme, foi por todos assinada e será transcrita verbo ad verbum no livro próprio
da Companhia, tão logo deliberado pelo Registro de Comércio. Presidente da Mesa: Ana Maria de Toledo Gottheiner,
Secretário da Mesa: Frederico de Toledo Gottheiner, Ana Maria de Toledo Gottheiner, Frederico de Toledo Gottheiner,
George de Toledo Gottheiner. Visto da Advogada: Clarissa Lindenberg Badke - OAB/SP 112.645-B.

SEQUOIA LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES S.A.

(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 20 de maio de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos 
do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma 
Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”):
1. Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração do artigo 5º, 
caput, e 6º, caput, para refletir a alteração (i) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia,  
e (ii) do número de ações em que se divide o capital social da Companhia; e
2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia.
Procedimentos para participação:
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em 
conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital.
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: 
(i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável.
Acionistas cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu representante 
legal que já tiver realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na Assembleia  
em primeira convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no dia  
29 de março de 2024, não precisará realizar novo cadastro para participação na Assembleia em 
segunda convocação. Assim, para participarem, os acionistas já cadastrados deverão acessar a 
Plataforma Digital na nova data da Assembleia por meio de link que receberam por ocasião de seu 
cadastro para a primeira convocação, com a antecedência informada na Proposta da Administração.
Acionistas não cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu 
representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site 
da Plataforma Digital, no link, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da 
Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização 
da Assembleia, ou seja, até o dia 18 de maio de 2024. Após a aprovação do cadastro pela 
Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do 
e-mail utilizado para o cadastro.
Esclarecemos que as instruções de voto recebidas por meio dos respectivos boletins de voto a 
distância (“Boletim”) para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada, em primeira 
convocação, em 29 de abril de 2024 (“AGOE em 1ª Convocação”) serão consideradas normalmente 
para a presente Assembleia.
Dessa forma, os acionistas participarão: (i) por meio do Boletim já enviado para a AGOE em  
1ª Convocação; ou (ii) via Plataforma Digital, caso em que poderão: (ii.1) simplesmente participar da 
Assembleia, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii.2) participar e votar na Assembleia, observando-se 
que, quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e, caso queira, vote na Assembleia via 
Plataforma Digital, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas 
pela mesa, nos termos do artigo 28 da RCVM 81/22.
Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de 
Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 e nos websites da 
Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), 
toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da  
Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 10 de maio de 2024
Sequoia Logística e Transportes S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 14F4-E5E6-E5BF-ED8B.
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